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EMENTA

Atenção a Saude - Pessoa Idosa

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Projeto apoiado (unidade)  35

20YI Implementação de Políticas de Atenção à Saúde

As ações de estudo e pesquisa visam fomentar investigação sobre temas relativos ao 
envelhecimento  e à saúde da pessoa idosa, a fim de subsidiar o planejamento e a 
tomada de decisão na gestão de saúde da pessoa idosa. 
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JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


